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LEI Nº 9.434, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e 

partes do corpo humano para fins de 

transplante e tratamento e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. É proibida a veiculação, através de qualquer meio de comunicação social 

de anúncio que configure:  

a) publicidade de estabelecimentos autorizados a realizar transplantes e enxertos, 

relativa a estas atividades;   

b) apelo público no sentido da doação de tecido, órgão ou parte do corpo humano 

para pessoa determinada identificada ou não, ressalvado o disposto no parágrafo único;   

c) apelo público para a arrecadação de fundos para o financiamento de transplante 

ou enxerto em beneficio de particulares.   

Parágrafo único. Os órgãos de gestão nacional, regional e local do Sistema único 

de Saúde realizarão periodicamente, através dos meios adequados de comunicação social, 

campanhas de esclarecimento público dos benefícios esperados a partir da vigência desta Lei 

e de estímulo à doação de órgãos.  

 

Art. 12. (VETADO)  

 

Art. 13. É obrigatório, para todos os estabelecimentos de saúde notificar, às 

centrais de notificação, captação e distribuição de órgãos da unidade federada onde ocorrer, o 

diagnóstico de morte encefálica feito em pacientes por eles atendidos.  

Parágrafo único. Após a notificação prevista no caput deste artigo, os 

estabelecimentos de saúde não autorizados a retirar tecidos, órgãos ou partes do corpo 

humano destinados a transplante ou tratamento deverão permitir a imediata remoção do 

paciente ou franquear suas instalações e fornecer o apoio operacional necessário às equipes 

médico-cirúrgicas de remoção e transplante, hipótese em que serão ressarcidos na forma da 

lei. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.521, de 18/9/2007, publicada no DOU de 

19/9/2007, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO V 

DAS SANÇÕES PENAIS E ADMIMSTRATIVAS 

 

Seção I 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11521-18-setembro-2007-559760-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11521-18-setembro-2007-559760-norma-pl.html
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Dos Crimes 

 

Art. 14. Remover tecidos, órgãos ou partes do corpo de pessoa ou cadáver, em 

desacordo com as disposições desta Lei:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa, de 100 a 360 dias-multa.  

§ 1º Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa ou por 

outro motivo torpe:  

Pena - reclusão, de três a oito anos, e multa, de 100 a 150 dias-multa.  

§ 2º Se o crime é praticado em pessoa viva, e resulta para o ofendido:  

I - incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias;  

II - perigo de vida;  

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;  

IV - aceleração de parto:  

Pena - reclusão, de três a dez anos, e multa, de 100 a 200 dias-multa  

§ 3º Se o crime é praticado em pessoa viva e resulta para o ofendido:  

I - Incapacidade para o trabalho;  

II - Enfermidade incurável ;  

III - perda ou inutilização de membro, sentido ou função;  

IV - deformidade permanente;  

V - aborto:  

Pena - reclusão, de quatro a doze anos, e multa, de 150 a 300 dias-multa.  

§ 4º Se o crime é praticado em pessoa viva e resulta morte:  

Pena - reclusão, de oito a vinte anos, e multa de 200 a 360 dias-multa.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 24. (VETADO)  

 

Art. 25. Revogam-se as disposições em contrário, particularmente a Lei nº 8.489, 

de 18 de novembro de 1992, e Decreto nº 879, de 22 de julho de 1993.  

 

Brasília,4 de fevereiro de 1997; 176º da Independência e 109º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Nelson A. Jobim  

Carlos César de Albuquerque 
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DECRETO Nº 9.175, DE 18 DE OUTUBRO DE 2017 
 

 

Regulamenta a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro 

de 1997, para tratar da disposição de órgãos, 

tecidos, células e partes do corpo humano para 

fins de transplante e tratamento.  

  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de 

fevereiro de 1997,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A disposição gratuita e anônima de órgãos, tecidos, células e partes do 

corpo humano para utilização em transplantes, enxertos ou outra finalidade terapêutica, nos 

termos da Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, observará o disposto neste Decreto.  

Parágrafo único. O sangue, o esperma e o óvulo não estão compreendidos entre os 

tecidos e as células a que se refere este Decreto.  

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA NACIONAL DE TRANSPLANTES 

 

Seção I 

Da Estrutura 

 

Art. 2º Fica instituído o Sistema Nacional de Transplantes - SNT, no qual se 

desenvolverá o processo de doação, retirada, distribuição e transplante de órgãos, tecidos, 

células e partes do corpo humano, para finalidades terapêuticas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


